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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de-apuracdo: 01/01/2005 a 31/12/2007

DECADENCIA. CONDUTA DOLOSA. APLIC'AC;AO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 173, INCISO | DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

Nos tributos sujeitos ao langamento por homologacdo, uma vez constada a
pratica de conduta dolosa, com a intencdo de ocultar a ocorréncia do fato
gerador da fiscalizagdo, o prazo decadencial € regido pelo artigo 173, inciso |
do CTN, como ja decidido pelo Superior Tribunal de Justica no Resp n°
973.733/SC.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Periodo de apuracao: 01/01/2005 a 31/12/2007
EXCLUSAO DA CSLL NA APURACAO DO LUCRO REAL.

Nos termos do entendimento consignado pelo Superior Tribunal de Justica e
pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Resp n° 1.113.159 e do RE n°
582.525, respectivamente, a interpretacdo sistematica dos dispositivos legais
validos e vigentes no ordenamento juridico leva a conclusdo que inexiste
qualquer ilegalidade/inconstitucionalidade da determinacdo de indedutibilidade
da CSSL na apuracdo do lucro real.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 31/12/2007

EXCLUSAO DO ISSQN DA BASE DE CALCULO DA CONTRIBUICAO
AO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE.

N&o havendo um pronunciamento definitivo do Poder Judiciario, acerca de
eventual inconstitucionalidade na inclusdo dos valores pagos a titulo de ISSQN
da base de calculo da contribuicdo ao PIS e da COFINS, ndo pode esta
exclusdo ser deferida no ambito administrativo, sob pena de se declarar a
inconstitucionalidade de lei valida e vigente no ordenamento juridico, o que é
vedado pelo excerto da simula CARF niimero 02.
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
 DECADÊNCIA. CONDUTA DOLOSA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 173, INCISO I DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
 Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, uma vez constada a prática de conduta dolosa, com a intenção de ocultar a ocorrência do fato gerador da fiscalização, o prazo decadencial é regido pelo artigo 173, inciso I do CTN, como já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no Resp nº 973.733/SC. 
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
 EXCLUSÃO DA CSLL NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL. 
 Nos termos do entendimento consignado pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Resp nº 1.113.159 e do RE nº 582.525, respectivamente, a interpretação sistemática dos dispositivos legais válidos e vigentes no ordenamento jurídico leva à conclusão que inexiste qualquer ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.
  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
 EXCLUSÃO DO ISSQN DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE.
 Não havendo um pronunciamento definitivo do Poder Judiciário, acerca de eventual inconstitucionalidade na inclusão dos valores pagos a título de ISSQN da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, não pode esta exclusão ser deferida no âmbito administrativo, sob pena de se declarar a inconstitucionalidade de lei válida e vigente no ordenamento jurídico, o que é vedado pelo excerto da súmula CARF número 02. 
 MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. CONDUTA REITERADA DE OMISSÃO DE RECEITA.
 Sendo demonstrado, pela fiscalização, a conduta reiterada do contribuinte na omissão de receitas, correta a qualificação da multa de ofício.
 SELIC. ÍNDICE DE CORREÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.
 Nos termos da súmula CARF nº 04, a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário e, quanto à parte conhecida, em rejeitar a prejudicial de decadência, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Flávio Machado Vilhena Dias - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Marozzi Gregorio, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Andreia Lucia Machado Mourao, Flavio Machado Vilhena Dias, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert, Paulo Henrique Silva Figueiredo. 
  O presente processo administrativo trata-se de Autos de Infrações lavrados em face do contribuinte Sociedade Educacional São Lucas Ltda., ora Recorrente, através dos quais foram constituídos créditos tributários de IRPJ, CSLL e contribuição ao PIS e COFINS, referentes aos anos-calendários de 2005, 2006 e 2007.
Cumpre ressaltar que o contribuinte foi excluído do SIMPLES FEDERAL, por prática reiterada de infração à legislação tributária, em razão de ter omitido receitas no período compreendido entre 01/2005 a 12/2007. A referida exclusão se deu a partir de 01/01/2005, com base nos arts. 14, inciso V e 15, inciso V, da Lei n° 9.317/96. 
Nos termos dos documentos de fls. 87 e 88, o contribuinte teve ciência do ato de exclusão do SIMPLES FEDERAL em 15/04/2010. Contudo, mesmo lhe sendo informado que poderia apresentar impugnação, dirigida à Delegacia da Receita Federal de Julgamento, no prazo de 30 dias, contado do recebimento da intimação do ADE, não houve insurgência quanto a este ato, tornado, por consequência, como definitiva exclusão do sistema simplificado de tributação. 
Com a exclusão do SIMPLES FEDERAL e tendo em vista que o contribuinte, mesmo devidamente intimado para tanto, não apresentou documentação contábil e fiscal do período fiscalizado, o lucro da entidade foi arbitrado pela fiscalização.
As receitas consideradas no arbitramento foram as apuradas com base nos pagamentos (mensalidades e materiais) realizados pelos alunos da Sociedade Educacional São Lucas, que, como mencionado no Termo de Acusação Fiscal, eram �expressivamente maiores que aqueles declarados pelo contribuinte; caracterizando-se, portanto, omissão de receita; nos termos do art. 40 da Lei no 9.430/1996�.
Como se depreende da acusação fiscal, os valores declarados e quitados pelo contribuinte no período autuado foram considerados quando do cálculo dos créditos tributários constituídos de ofício pela fiscalização. Veja-se o que constou do Relatório de Fiscalização de fls. 127 e seguintes quanto a este ponto:
As contribuições ao SIMPLES, declaradas pelo contribuinte, relativos ao período fiscalizado, detalhadas nas Declarações anteriormente citadas, foram decompostos nos tributos abrangidos pelo Simples de acordo com a planilha �Decomposição do Simples Recolhido, Anexo 2 (fls. 97).
Assim, os valores declarados, embora não quitados, relativos ao IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e INSS foram compensados com os valores apurados conforme detalhado nos Demosntrativos de Apuração, Anexos 3, 4, 5 e 6 (fls. 98 a 101).
Ademais, a multa de ofício foi qualificada, aplicando-se o percentual de 150%, uma vez que a fiscalização entendeu que a prática reiterada de omissão de receitas, em vários anos-calendários, teria o condão de atrair a aplicação do artigo 71, da Lei 4.502/64. Segundo o agente autante, �ficou claro que os fatos supra descritos não são fruto de simples erro, mas foram realizados conscientemente pelo contribuinte com o objetivo de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade tributária da ocorrência de fatos geradores tributários�.
Devidamente intimado dos Autos de Infração, o contribuinte apresentou uma Impugnação Administrativa para cada tributo constituído, mesmo sendo os Autos tratados em um único processo administrativo. 
Como de depreende dos apelos, o Recorrente alegou, em síntese, (i) a decadência de parte do crédito tributário, com base no disposto do artigo 150, §4º do CTN; (ii) a impossibilidade de retroatividade do ato de exclusão do Simples; (iii) a  necessidade de exclusão, no cálculo do IRPJ, da CSLL apurada, (iv) a necessidade de exclusão do ISS das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS; (v) a impossibilidade de qualificação da multa de ofício e; (vi) a impossibilidade de utilização da taxa SELIC para correção dos créditos tributários. 
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Santa Maria (RS), nos termos do acórdão recorrido, negou provimento à Impugnação Administrativa apresentada, mantendo, na integralidade, os créditos tributários constituídos de ofício pela fiscalização. 
Intimado da decisão proferida, o contribuinte apresentou Recursos Voluntários (um para cada tributos), repisando os mesmos argumentos apresentados em sede de Impugnação Administrativa. 
Ato contínuo, os autos foram enviados ao CARF e distribuídos a este relator, via sorteio, para julgamento. 
Este é o relatório. 

 Conselheiro Flávio Machado Vilhena Dias, Relator.
DA TEMPESTIVIDADE E DO CONHECIMENTO EM PARTE DO RECURSO VOLUNTÁRIO.
Como se denota dos autos, o Recorrente foi intimado do teor do acórdão recorrido em 18/10/2010 (fls. 329), apresentando o Recurso Voluntário ora analisado no dia 04/11/2010 (fls. 334), ou seja, o apelo foi apresentado dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/72. 
Contudo, não se conhece da discussão quanto ao ato de exclusão do contribuinte do SIMPLES FEDERAL e a impossibilidade de retroatividade do ato administrativo exarado. É que, como demonstrado no acórdão recorrido, essa matéria deveria ter sido objeto de irresignação, por parte do Recorrente, quando do recebimento da intimação do ADE e não nos presentes autos.
Inclusive, não se pode olvidar, que, no próprio ADE, foi consignada a possibilidade de o contribuinte se insurgir em face do ato administrativo, no prazo de 30 dias, a contar do recebimento da intimação, ou seja, foi garantido, ao Recorrente, o contraditório e a ampla defesa, mas estes não foram exercidos. 
Assim, não se pode admitir a discussão daquela exclusão no presente processo, que trata, reitere-se, de constituição de créditos tributários de ofício pela fiscalização, que teve, como uma das causas, justamente o ato de exclusão do contribuinte do SIMPLES FEDERAL.
Desta feita, se conhece parcialmente do Recurso Voluntário, deixando-se de se conhecer apenas a discussão acerca da exclusão do contribuinte do sistema simplificado de tributação e os seus efeitos. 
Por fim, deve-se ressaltar, ainda, que, da mesma forma que aconteceu quando foram apresentados os apelos iniciais (Impugnações) do Recorrente, este apresentou um Recurso Voluntário para cada tributo/auto de infração. 
Todavia, tratando-se de processo administrativo único, que engloba todos os Autos de Infração lavrados em face do contribuinte, os apelos apresentados pelo Recorrente serão analisados uma única vez, notadamente aquelas questões que são apresentadas em mais de um apelo. 
DA DECADÊNCIA
No apelo do Recorrente, em sede de prejudicial de mérito, este alega a decadência de parte dos créditos tributários, uma vez que entende como aplicável ao presente caso o que dispõe o artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional. 
Não assiste razão ao Recorrente.
Como sabido, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 146, inciso III, alínea b), determina que cabe ao legislador complementar estabelecer normas gerais em matéria tributária, inclusive aquelas que tratam da prescrição e decadência. 
No ordenamento jurídico pátrio, o Código Tributário Nacional é a norma geral a qual faz menção o Texto Constitucional. Mesmo tendo sido publicado antes da Constituição de 1988, o referido código foi recepcionado como Lei Complementar e, por isso, é nele que se encontram as regras para contagem do prazo decadencial no Direito Tributário. 
Assim, para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, em que o contribuinte declara, calcula e recolhe os valores que entende devidos ao erário, o CTN determina que o fisco possui 05 anos, contados do fato gerador, para homologar a declaração e o pagamento realizado pelo contribuinte. Eis a sua redação: 
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (destacou-se)
Todavia, como já decidido pelo STJ, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, caso seja constatada a prática de dolo, fraude ou colunio, com a intenção de se ocultar ou retardar a ocorrência do fato gerador, aplica-se a regra geral para contagem do prazo decadencial, que está prevista no artigo 173, I do Código Tributário Nacional, que tem a seguinte redação: 
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
A aplicabilidade do art. 150, § 4º ou do art. 173, I, ambos do CTN, foi objeto de decisão definitiva, como mencionado, proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), no Recurso Especial nº 973.733/SC, tendo o julgado recebido a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009) (destacou-se)
No presente caso, como restou demonstrado na acusação fiscal e como será melhor explorado abaixo, quando da análise da qualificação da multa, durante todo o período fiscalizado, de 2005 a 2007, o contribuinte omitiu, de forma reiterada, receitas à fiscalização, deixando de levar à tributação quase que a totalidade dos valores recebidos a titulo de mensalidades e compra de materiais por seus alunos. 
Fica clara, assim, a reiteração da omissão de receitas, que, como bem pontuado pela acusação fiscal, foi realizada de forma consciente, ou seja, a omissão não foi fruto de simples erro e sim de fraude perpetrada pelo contribuinte. 
Neste sentido, o prazo decadencial deve ser contado com base no que dispõe o artigo 173, inciso I do CTN, nos exatos termos definidos pelo Superior Tribunal de Justiça no precedente transcrito acima.
Os Autos de Infração ora em análise constituíram créditos tributários relativos a fatos geradores ocorridos entre Janeiro de 2005 e Dezembro de 2007. Assim, o prazo decadencial para constituição dos créditos tributários relativos a Janeiro de 2005 (período mais antigo) se daria, com a contagem prevista no artigo 173, inciso I do CTN, apenas em 01/01/2011.
Como o contribuinte foi intimado 17/06/2010, não há que se falar em decadência no presente caso. 
Neste ponto, portanto, VOTA-SE por REJEITAR A PRELIMINAR de decadência invocada no Recurso Voluntário.
DA NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DOS VALORES DO IRPJ E DA CSLL NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL. 
Em seus apelos, em longo tópico, o Recorrente alega, em síntese, que a legislação em vigor não teria respaldo no Texto Constitucional, quando veda a exclusão da CSLL apurada da base de cálculo do IRPJ e da própria base da CSLL. 
Em primeiro lugar, não se pode deixar de mencionar que toda a discussão desenvolvida pelo Recorrente perpassa na suposta inconstitucionalidade dos dispositivos legais vigentes e válidos, o que, como sabido, não se pode admitir no âmbito contencioso administrativo federal. 
Inclusive, a impossibilidade de se declarar a inconstitucionalidade da legislação já está pacificada no âmbito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em especial pelo excerto da Súmula CARF nº 02, que tem a seguinte redação: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�. 
Por outro lado, em seus apelos, o contribuinte se olvidou que o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à sistemática dos recursos repetitivos, já se pronunciou acerca da legalidade dos dispositivos da Lei nº 9.316/96, que ele alega serem ilegais. Veja-se:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA.
1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração do tributo.
2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do RIR/99).
3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido (exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a identificação de sua própria base de cálculo, verbis: "Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo. Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo."
4. O aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade (econômica ou jurídica) de renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).
5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.
6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007).
7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja análise compete ao Superior Tribunal de Justiça.
8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1113159/AM, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009) (Destacou-se)
O entendimento dado à matéria pelo Supremo Tribunal Federal vai no mesmo Norte do que a ementa acima. Veja-se:
Ementa: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA (IRPJ). APURAÇÃO PELO REGIME DE LUCRO REAL. DEDUÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PROIBIÇÃO. ALEGADAS VIOLAÇÕES DO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA (ART. 153, III), DA RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR DE NORMAS GERAIS (ART. 146, III, A), DO PRINCÍPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA (ART. 145, § 1º) E DA ANTERIORIDADE (ARTS. 150, III, A E 195, § 7º). 1. O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro líquido � CSLL não perde a característica de corresponder a parte dos lucros ou da renda do contribuinte pela circunstância de ser utilizado para solver obrigação tributária. 2. É constitucional o art. 1º e par. ún. da Lei 9.316/1996, que proíbe a dedução do valor da CSLL para fins de apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas � IRPJ. Recurso extraordinário conhecido, mas ao qual se nega provimento. (RE 582525, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 09/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-026  DIVULG 06-02-2014  PUBLIC 07-02-2014) (destacou-se)
Nestes termos, seja pela impossibilidade de se analisar a constitucionalidade da legislação, seja porque a questão está pacificada no âmbito do Poder Judiciário, sem maiores delongas, vota-se por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. 
DA NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DO ISSQN DAS BASES DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS. 
No Recurso Voluntário apresentado, o Recorrente aduz pela impossibilidade de o ISSQN, tributo de competência do Distrito Federal e dos Municípios, compor a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
Em síntese, afirma, o Recorrente, pela necessidade de �exclusão dos ingressos destinados a terceiros da base de cálculo� daquelas contribuições, sob pena de as contribuições incidirem �sobre algo que não é faturamento, base de cálculo autorizada pela Constituição e pela própria lei ordinária.�
Não assiste razão ao Recorrente.
De pronto, impõe-se ressaltar que não foi trazido aos autos qualquer elemento de prova, no sentido de que o Recorrente seria contribuinte daquele tributo e, em especial, de que houve recolhimentos aos cofres municipais do ISSQN no período objeto da presente autuação. Isto, por se só, já seria suficiente para negar provimento ao apelo.
Por outro lado, sabe-se que a discussão acerca da inclusão ou não do ISSQN na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS provoca intensos debates no âmbito da doutrina e do Poder Judiciário. 
Sabe-se, inclusive, que o Supremo Tribunal Federal, em julgamento já transitado em julgado, no RE nº 574.706, entendeu pela impossibilidade de o ICMS (tributo de competência do Distrito Federal e dos Estados) compor a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Naquele RE, foi fixada a seguinte tese: �O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS�.
Todavia, o Supremo Tribunal Federal ainda não se manifestou definitivamente acerca da constitucionalidade ou não de o ISSQN poder compor a base de cálculo das contribuições em comento. Em que pese alguns Ministros daquela colenda Corte já terem votado nos autos do RE nº 592.616 (de forma desfavorável e favorável aos interesses dos contribuintes), na data em que o presente voto é minutado, pode-se verificar que o julgamento ainda não se encerrou.
Não há, como visto, um posicionamento definitivo do Poder Judiciário quanto à discussão posta pelo Recorrente e o acatamento dela, por este Tribunal Administrativo, vai de encontro ao texto da Súmula CARF nº 02, cujo excerto foi transcrito no tópico anterior.
Neste sentido, vota-se por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. 
DA MULTA QUALIFICADA
Em argumento subsidiário, a Recorrente afirma que não estariam caracterizados os elementos autorizadores para qualificação da multa de ofício, como feito pela fiscalização.
Aduz, neste sentido, que �no caso do auto de infração aqui discutido, não há qualquer comprovação de que a parte recorrente tenha agido de forma a camuflar informações com o intuito de sonegar ou reduzir o valor da contribuição exigida, devendo ser afastada a aplicação da multa qualificada e dos juros, por total ausência de comprovação (...)�.
Afirma, que �no presente caso, entretanto , a própria contabilidade da empresa, com seus registros e extratos bancários, serviram de base para a autuação. Assim, como pode ser aplicada uma multa por sonegação ou fraude, se a escrita fiscal do contribuinte foi considerada regular e ainda foi toda disponibilizada para a fiscalização?�  Mais uma vez, não assiste razão ao Recorrente.
De pronto, quando se verifica a motivação da fiscalização, ficou caracterizado que o contribuinte, de forma reiterada, em diversos anos calendários, omitiu receitas, não levando-as à tributação.
Como sabido, o parágrafo 1º, do artigo 44 da Lei nº 9.430/96 determina a aplicação da penalidade em dobro quando constatada a prática de alguma das condutas previstas no artigos 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964. Cita-se:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
Por sua vez, os dispositivos da Lei nº 4.502/64 que autorizam a qualificação da multa são os seguintes:
Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
 Art . 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
 Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72
No presente caso, as omissões de receitas reiteradas, realizadas em diversos anos-calendários, não deixam dúvidas de que o contribuinte ocultou, da administração tributária, de forma dolosa, a ocorrência do fato gerador.
Ademais, com toda venia, o Recorrente falta com a verdade, em completa deslealdade processual, quando afirma que �a escrita fiscal do contribuinte foi considerada regular e ainda foi toda disponibilizada para a fiscalização�. 
Como demonstrado no curso do presente processo, o lucro da entidade teve que ser arbitrado pela fiscalização, justamente porque, mesmo intimado para tanto em diversas oportunidades, o contribuinte não apresentou sua escrita contábil e fiscal ao agente autuante.
Inclusive, como se verifica do Relatório de Fiscalização, na última manifestação do Recorrente no curso da fiscalização, o seu representante legal deixou clara �a impossibilidade de apresentar as demonstrações solicitadas, pois, segundo o mesmo, não logrou localizar a documentação pertinente�.
Portanto, os argumentos apresentados pelo Recorrente, além de não serem condizentes com a verdade, quando cotejados com a acusação fiscal, deixam claro que houve a intenção, de forma reiterada, em diversos anos-calendários, de omitir da fiscalização a ocorrência do fato gerador dos tributos que deviam ser recolhidos no período.
Assim, também neste ponto, VOTA-SE POR NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário apresentado neste ponto.
DA IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC PARA CORREÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS.
Por fim, sem maiores delongas, não se pode dar guarida ao argumento do Recorrente, quando afirma que a SELIC não pode ser considerada na correção dos créditos tributários que são objeto dos Autos de Infração em comento.
Essa discussão, há muito já está pacificada no âmbito do Conselho, como se observa do texto da súmula CARF nº 04, que tem a seguinte redação: �A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais�.
Portanto, vota-se por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário também neste ponto.
DAS CONCLUSÕES
Por todo o exposto, vota-se por CONHECER PARCIALMENTE do Recurso Voluntário e, na parte conhecida, por REJEITAR a PRELIMINAR de decadência, e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo do contribuinte.
 (documento assinado digitalmente)
Flávio Machado Vilhena Dias 
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MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO. CONDUTA REITERADA DE
OMISSAO DE RECEITA.

Sendo demonstrado, pela fiscalizacdo, a conduta reiterada do contribuinte na
omissao de receitas, correta a qualificacdo da multa de oficio.

SELIC. INDICE DE CORRECAO DOS CREDITOS TRIBUTARIOS.

Nos termos da simula CARF n° 04, a partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre debitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntério e, quanto a parte conhecida, em rejeitar a prejudicial de
decadéncia, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntério, nos termos do relatorio e
voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Flavio Machado Vilhena Dias - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Marozzi Gregorio,
Gustavo Guimaraes da Fonseca, Andreia Lucia Machado Mourao, Flavio Machado Vilhena
Dias, Cleucio Santos Nunes, Marcelo Cuba Netto, Fabiana Okchstein Kelbert, Paulo Henrique
Silva Figueiredo.

Relatério

O presente processo administrativo trata-se de Autos de Infracdes lavrados em
face do contribuinte Sociedade Educacional Sdo Lucas Ltda., ora Recorrente, através dos quais
foram constituidos créditos tributarios de IRPJ, CSLL e contribuicdo ao PIS e COFINS,
referentes aos anos-calendarios de 2005, 2006 e 2007.

Cumpre ressaltar que o contribuinte foi excluido do SIMPLES FEDERAL, por
pratica reiterada de infracdo a legislacédo tributaria, em razéo de ter omitido receitas no periodo
compreendido entre 01/2005 a 12/2007. A referida excluséo se deu a partir de 01/01/2005, com
base nos arts. 14, inciso V e 15, inciso V, da Lei n° 9.317/96.

Nos termos dos documentos de fls. 87 e 88, o contribuinte teve ciéncia do ato de
exclusdo do SIMPLES FEDERAL em 15/04/2010. Contudo, mesmo lhe sendo informado que
poderia apresentar impugnacéo, dirigida a Delegacia da Receita Federal de Julgamento, no prazo
de 30 dias, contado do recebimento da intimacdo do ADE, ndo houve insurgéncia quanto a este
ato, tornado, por consequéncia, como definitiva exclusédo do sistema simplificado de tributacéo.
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Com a exclusdo do SIMPLES FEDERAL e tendo em vista que o contribuinte,
mesmo devidamente intimado para tanto, ndo apresentou documentagdo contabil e fiscal do
periodo fiscalizado, o lucro da entidade foi arbitrado pela fiscalizag&o.

As receitas consideradas no arbitramento foram as apuradas com base nos
pagamentos (mensalidades e materiais) realizados pelos alunos da Sociedade Educacional Séo
Lucas, que, como mencionado no Termo de Acusacdo Fiscal, eram “expressivamente maiores
que aqueles declarados pelo contribuinte; caracterizando-se, portanto, omissdo de receita; nos
termos do art. 40 da Lei no 9.430/1996”.

Como se depreende da acusacdo fiscal, os valores declarados e quitados pelo
contribuinte no periodo autuado foram considerados quando do célculo dos créditos tributarios
constituidos de oficio pela fiscalizacdo. Veja-se o que constou do Relatdrio de Fiscalizacdo de
fls. 127 e seguintes quanto a este ponto:

As contribuicdes ao SIMPLES, declaradas pelo contribuinte, relativos ao periodo
fiscalizado, detalhadas nas Declaragdes anteriormente citadas, foram decompostos nos
tributos abrangidos pelo Simples de acordo com a planilha “Decomposi¢do do Simples
Recolhido, Anexo 2 (fls. 97).

Assim, os valores declarados, embora ndo quitados, relativos ao IRPJ, CSLL, PIS,
COFINS e INSS foram compensados com os valores apurados conforme detalhado nos
Demosntrativos de Apuracdo, Anexos 3, 4, 5 e 6 (fls. 98 a 101).

Ademais, a multa de oficio foi qualificada, aplicando-se o percentual de 150%,
uma vez que a fiscalizacdo entendeu que a pratica reiterada de omissdo de receitas, em varios
anos-calendarios, teria 0 condao de atrair a aplicacdo do artigo 71, da Lei 4.502/64. Segundo o
agente autante, “ficou claro que os fatos supra descritos ndo sdo fruto de simples erro, mas
foram realizados conscientemente pelo contribuinte com o objetivo de impedir ou retardar o
conhecimento por parte da autoridade tributéaria da ocorréncia de fatos geradores tributarios”.

Devidamente intimado dos Autos de Infracdo, o contribuinte apresentou uma
Impugnagdo Administrativa para cada tributo constituido, mesmo sendo os Autos tratados em
um unico processo administrativo.

Como de depreende dos apelos, o Recorrente alegou, em sintese, (i) a decadéncia
de parte do crédito tributario, com base no disposto do artigo 150, 84° do CTN; (ii) a
impossibilidade de retroatividade do ato de exclusdo do Simples; (iii) a necessidade de exclusao,
no calculo do IRPJ, da CSLL apurada, (iv) a necessidade de exclusdo do ISS das bases de
calculo da contribuicdo ao PIS e da COFINS; (v) a impossibilidade de qualificagdo da multa de
oficio e; (vi) a impossibilidade de utilizacdo da taxa SELIC para correcdo dos créditos
tributarios.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Santa Maria (RS), nos termos
do acdrdéo recorrido, negou provimento a Impugnacdo Administrativa apresentada, mantendo,
na integralidade, os créditos tributarios constituidos de oficio pela fiscalizacao.

Intimado da deciséo proferida, o contribuinte apresentou Recursos Voluntarios
(um para cada tributos), repisando os mesmos argumentos apresentados em sede de Impugnacéo
Administrativa.

Ato continuo, os autos foram enviados ao CARF e distribuidos a este relator, via
sorteio, para julgamento.

Este é o relatério.
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Voto

Conselheiro Flavio Machado Vilhena Dias, Relator.

DA TEMPESTIVIDADE E DO CONHECIMENTO EM PARTE DO RECURSO
VOLUNTARIO.

Como se denota dos autos, o Recorrente foi intimado do teor do acérdao recorrido
em 18/10/2010 (fls. 329), apresentando o Recurso Voluntario ora analisado no dia 04/11/2010
(fls. 334), ou seja, o apelo foi apresentado dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n° 70.235/72.

Contudo, nédo se conhece da discussédo quanto ao ato de exclusdo do contribuinte
do SIMPLES FEDERAL e a impossibilidade de retroatividade do ato administrativo exarado. E
que, como demonstrado no acorddo recorrido, essa matéria deveria ter sido objeto de
irresignacdo, por parte do Recorrente, quando do recebimento da intimacdo do ADE e ndo nos
presentes autos.

Inclusive, ndo se pode olvidar, que, no proprio ADE, foi consignada a
possibilidade de o contribuinte se insurgir em face do ato administrativo, no prazo de 30 dias, a
contar do recebimento da intimacao, ou seja, foi garantido, ao Recorrente, o contraditério e a
ampla defesa, mas estes ndo foram exercidos.

Assim, ndo se pode admitir a discussdo daquela exclusdo no presente processo,
que trata, reitere-se, de constituicdo de créditos tributarios de oficio pela fiscalizacdo, que teve,
como uma das causas, justamente o ato de exclusao do contribuinte do SIMPLES FEDERAL.

Desta feita, se conhece parcialmente do Recurso Voluntario, deixando-se de se
conhecer apenas a discussdo acerca da exclusdo do contribuinte do sistema simplificado de
tributacéo e os seus efeitos.

Por fim, deve-se ressaltar, ainda, que, da mesma forma que aconteceu quando
foram apresentados os apelos iniciais (Impugnacdes) do Recorrente, este apresentou um Recurso
Voluntario para cada tributo/auto de infracéo.

Todavia, tratando-se de processo administrativo Unico, que engloba todos os
Autos de Infracdo lavrados em face do contribuinte, os apelos apresentados pelo Recorrente
serdo analisados uma Unica vez, notadamente aquelas questdes que sdo apresentadas em mais de
um apelo.

DA DECADENCIA

No apelo do Recorrente, em sede de prejudicial de mérito, este alega a decadéncia
de parte dos créditos tributarios, uma vez que entende como aplicavel ao presente caso 0 que
dispde o artigo 150, § 4° do Cddigo Tributario Nacional.

Nao assiste razdo ao Recorrente.

Como sabido, a Constituicdo Federal de 1988, em seu artigo 146, inciso 1ll, alinea
b), determina que cabe ao legislador complementar estabelecer normas gerais em matéria
tributéria, inclusive aquelas que tratam da prescricdo e decadéncia.
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No ordenamento juridico patrio, o Cadigo Tributario Nacional € a norma geral a
qual faz mencdo o Texto Constitucional. Mesmo tendo sido publicado antes da Constituigcdo de
1988, o referido codigo foi recepcionado como Lei Complementar e, por isso, é nele que se
encontram as regras para contagem do prazo decadencial no Direito Tributario.

Assim, para os tributos sujeitos ao langcamento por homologacdo, em que 0
contribuinte declara, calcula e recolhe os valores que entende devidos ao erédrio, o CTN
determina que o fisco possui 05 anos, contados do fato gerador, para homologar a declaracdo e o
pagamento realizado pelo contribuinte. Eis a sua redacéo:

Art. 150. O langamento por homologag&o, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito,
sob condigdo resolutéria da ulterior homologacéo ao langamento.

§ 2° Nd&o influem sobre a obrigacdo tributaria quaisquer atos anteriores a homologacéo,
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extingdo total ou parcial do
crédito.

§ 3° Os atos a que se refere 0 paragrafo anterior serdo, porém, considerados na apuragao
do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposicdo de penalidade, ou sua
graduacéo.

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacéo, seré ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.
(destacou-se)

Todavia, como ja decidido pelo STJ, nos tributos sujeitos ao langcamento por
homologacdo, caso seja constatada a préatica de dolo, fraude ou colunio, com a intencdo de se
ocultar ou retardar a ocorréncia do fato gerador, aplica-se a regra geral para contagem do prazo
decadencial, que esta prevista no artigo 173, 1 do Codigo Tributario Nacional, que tem a seguinte
redacgéo:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apos
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio formal, o
langamento anteriormente efetuado.

Paragrafo Gnico. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituicdo do crédito tributario pela notificacdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatdria indispensavel ao langamento.

A aplicabilidade do art. 150, 8§ 4° ou do art. 173, I, ambos do CTN, foi objeto de
decisédo definitiva, como mencionado, proferida pelo Superior Tribunal de Justica, na sistematica
dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), no Recurso Especial n°® 973.733/SC, tendo o
julgado recebido a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
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DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
gue o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o
pagamento antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo
inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simula¢do do contribuinte, inexistindo
declaragdo prévia do débito (Precedentes da Primeira Secdo: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp
216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ
10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ
28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no &mbito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
langcamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras
juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito de
langar nos casos de tributos sujeitos ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos
sujeitos ao langcamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario™, 32 ed., Max Limonad, S&o Paulo, 2004, pags.. 163/210).

3. O dies a quo do prazo quinguenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto
no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de
tributos sujeitos a lancamento por homologacg&o, revelando-se inadmissivel a aplicacdo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex
Tributario, ante a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto
Xavier, "Do Langamento no Direito Tributéario Brasileiro”, 32 ed., Ed. Forense, Rio de
Janeiro, 2005, pags.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro", 10% ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e
Prescricdo no Direito Tributario”, 3* ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags..
183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a langamento por
homologacdo; (ii) a obrigacdo ex lege de pagamento antecipado das contribuicdes
previdenciarias ndo restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a
constituicdo dos créditos tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em vista o
decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lancamento de
oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acdrdao submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolucéo STJ 08/2008.

(REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em
12/08/2009, DJe 18/09/2009) (destacou-se)

No presente caso, como restou demonstrado na acusacdo fiscal e como sera
melhor explorado abaixo, quando da analise da qualificagdo da multa, durante todo o periodo
fiscalizado, de 2005 a 2007, o contribuinte omitiu, de forma reiterada, receitas a fiscalizacao,
deixando de levar a tributacdo quase que a totalidade dos valores recebidos a titulo de
mensalidades e compra de materiais por seus alunos.
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Fica clara, assim, a reiteracdo da omissdo de receitas, que, como bem pontuado
pela acusacdo fiscal, foi realizada de forma consciente, ou seja, a omissdo ndo foi fruto de
simples erro e sim de fraude perpetrada pelo contribuinte.

Neste sentido, o0 prazo decadencial deve ser contado com base no que dispbe o
artigo 173, inciso | do CTN, nos exatos termos definidos pelo Superior Tribunal de Justica no
precedente transcrito acima.

Os Autos de Infracdo ora em andlise constituiram créditos tributarios relativos a
fatos geradores ocorridos entre Janeiro de 2005 e Dezembro de 2007. Assim, 0 prazo
decadencial para constituicdo dos créditos tributarios relativos a Janeiro de 2005 (periodo mais
antigo) se daria, com a contagem prevista no artigo 173, inciso |1 do CTN, apenas em 01/01/2011.

Como o contribuinte foi intimado 17/06/2010, ndo ha que se falar em decadéncia
no presente caso.

Neste ponto, portanto, VOTA-SE por REJEITAR A PRELIMINAR de
decadéncia invocada no Recurso Voluntario.

DA NECESSIDADE DE EXCLUSAO DOS VALORES DO IRPJ E DA CSLL NA
APURACAO DO LUCRO REAL.

Em seus apelos, em longo topico, o Recorrente alega, em sintese, que a legislacédo
em vigor nao teria respaldo no Texto Constitucional, quando veda a exclusédo da CSLL apurada
da base de calculo do IRPJ e da prépria base da CSLL.

Em primeiro lugar, ndo se pode deixar de mencionar que toda a discussao
desenvolvida pelo Recorrente perpassa na suposta inconstitucionalidade dos dispositivos legais
vigentes e validos, o que, como sabido, ndo se pode admitir no ambito contencioso
administrativo federal.

Inclusive, a impossibilidade de se declarar a inconstitucionalidade da legislacéao ja
estd pacificada no ambito deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em especial pelo
excerto da Simula CARF n° 02, que tem a seguinte redagdo: “O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”.

Por outro lado, em seus apelos, o contribuinte se olvidou que o Superior Tribunal
de Justica, em julgamento submetido a sistematica dos recursos repetitivos, ja se pronunciou
acerca da legalidade dos dispositivos da Lei n® 9.316/96, que ele alega serem ilegais. Veja-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IMPOSTO DE
RENDA PESSOA JURIDICA - IRPJ. BASE DE CALCULO. CONTRIBUICAO
SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUGCAO VEDADA PELO ARTIGO 1°,
PARAGRAFO UNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E
110, DO CTN. MATERIA DE INDOLE INFRACONSTITUCIONAL. LEI
ORDINARIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETACAO CONFORME.
COMPETENCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA. LEGALIDADE
RECONHECIDA.

1. A base de calculo do imposto de renda das pessoas juridicas (critério quantitativo da
regra matriz de incidéncia tributaria) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o
lucro arbitrado, correspondente ao periodo de apuragéo do tributo.

2. O lucro real é definido como o lucro liquido do exercicio ajustado pelas adicGes,
exclusGes ou compensacdes prescritas ou autorizadas pela legislagdo tributéria (artigo
6°, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247, do RIR/99).
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3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a deducdo do valor da contribuicéo
social sobre o lucro liquido (exacdo instituida pela Lei 7.689/88) para efeito de apuragédo
do lucro real, bem como para a identificacdo de sua prépria base de calculo, verbis:
"Art. 1° O valor da contribuicdo social sobre o lucro liquido ndo podera ser deduzido
para efeito de determinacdo do lucro real, nem de sua prépria base de calculo. Paragrafo
Unico. Os valores da contribuicdo social a que se refere este artigo, registrados como
custo ou despesa, deverdo ser adicionados ao lucro liquido do respectivo periodo de
apuracdo para efeito de determinacdo do lucro real e de sua prdpria base de calculo."

4. O aspecto material da regra matriz de incidéncia tributaria do imposto de renda é a
aquisicédo de disponibilidade (econémica ou juridica) de renda ou proventos de qualquer
natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).

5. A interpretacdo_sistematica dos dispositivos legais supracitados conduz a
conclusdo de que inexiste qualquer _ilegalidade/inconstitucionalidade da
determinacao de indedutibilidade da CSSL na apuracéo do lucro real.

6. E que o legislador ordinério, no exercicio de sua competéncia legislativa, tio-somente
estipulou limites a deducéo de despesas do lucro auferido pelas pessoas juridicas, sendo
certo, outrossim, que o valor pago a titulo de CSSL ndo caracteriza despesa operacional
da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da Seguridade Social, 0
que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do
CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinagdo de ambos) (Precedentes das
Turmas de Direito Publico: AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp
1.010.333/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em
17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp
948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJe
16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma,
julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro Jodo Otévio de
Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e REsp 814.165/SC,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007).

7. A interpretagdo da lei ordinaria conforme a lei complementar ndo importa em
alteracdo do contetdo do texto normativo (regra hermenéutica constitucional transposta
para a esfera legal), ndo se confundindo com a declaragdo de inconstitucionalidade sem
reducdo de texto, donde se dessume a indole infraconstitucional da controvérsia, cuja
andlise compete ao Superior Tribunal de Justica.

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal
ndo importa em violacéo da clausula de reserva de plenario, consoante se depreende da
leitura da Sumula Vinculante 10/STF: "Viola a clausula de reserva de plenario (CF,
artigo 97) a decisdo de 6rgdo fracionario de tribunal que, embora ndo declare
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder publico, afasta
sua incidéncia, no todo ou em parte.” 9. Recurso especial desprovido. Acorddo
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolucdo STJ 08/2008. (REsp
1113159/AM, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em 11/11/2009,
DJe 25/11/2009) (Destacou-se)

O entendimento dado a matéria pelo Supremo Tribunal Federal vai no mesmo
Norte do que a ementa acima. Veja-se:

Ementa; CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA E
PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA DEVIDO PELA PESSOA JURIDICA
(IRPJ). APURACAO PELO REGIME DE LUCRO REAL. DEDUCAO DO VALOR
PAGO A TITULO DE CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO.
PROIBICAO. ALEGADAS VIOLACOES DO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE
RENDA (ART. 153, 111), DA RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR DE NORMAS
GERAIS (ART. 146, IIl, A), DO PRINCIPIO DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA



FI. 9do Ac6rddo n.° 1302-005.994 - 12 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 11060.000670/2010-18

(ART. 145, § 1°) E DA ANTERIORIDADE (ARTS. 150, Ill, A E 195, § 79). 1. O valor
pago a titulo de contribuicdo social sobre o lucro liquido — CSLL ndo perde a
caracteristica de corresponder a parte dos lucros ou da renda do contribuinte pela
circunstancia de ser utilizado para solver obrigac&o tributaria. 2. E constitucional o art.
1° e par. Un. da Lei 9.316/1996, que proibe a deducéo do valor da CSLL para fins
de apuracdo do lucro real, base de célculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Juridicas — IRPJ. Recurso extraordinario conhecido, mas ao qual se nega provimento.
(RE 582525, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em
09/05/2013, ACORDAO ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-
026 DIVULG 06-02-2014 PUBLIC 07-02-2014) (destacou-se)

Nestes termos, seja pela impossibilidade de se analisar a constitucionalidade da
legislacdo, seja porque a questdo estd pacificada no &mbito do Poder Judiciario, sem maiores
delongas, vota-se por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntério.

DA NECESSIDADE DE EXCLUSAO DO ISSQN DAS BASES DE CALCULO DA
CONTRIBUICAO AO PIS E DA COFINS.

No Recurso Voluntario apresentado, o Recorrente aduz pela impossibilidade de o
ISSQN, tributo de competéncia do Distrito Federal e dos Municipios, compor a base de calculo
da contribuicédo ao PIS e da COFINS.

Em sintese, afirma, o Recorrente, pela necessidade de “exclusdo dos ingressos
destinados a terceiros da base de calculo” daquelas contribuigdes, sob pena de as contribuicoes
incidirem “sobre algo que nédo é faturamento, base de célculo autorizada pela Constituicéo e
pela prépria lei ordinaria.”

Ndao assiste razdo ao Recorrente.

De pronto, impde-se ressaltar que ndo foi trazido aos autos qualquer elemento de
prova, no sentido de que o Recorrente seria contribuinte daquele tributo e, em especial, de que
houve recolhimentos aos cofres municipais do ISSQN no periodo objeto da presente autuacéo.
Isto, por se s0, ja seria suficiente para negar provimento ao apelo.

Por outro lado, sabe-se que a discuss@o acerca da inclusdo ou ndo do ISSQN na
base de calculo da contribuicdo ao PIS e da COFINS provoca intensos debates no ambito da
doutrina e do Poder Judiciario.

Sabe-se, inclusive, que o Supremo Tribunal Federal, em julgamento ja transitado
em julgado, no RE n° 574.706, entendeu pela impossibilidade de o ICMS (tributo de
competéncia do Distrito Federal e dos Estados) compor a base de calculo da contribuicdo ao PIS
e da COFINS. Naquele RE, foi fixada a seguinte tese: “O ICMS ndo compde a base de célculo
para fins de incidéncia do PIS e da COFINS”.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal ainda ndo se manifestou definitivamente
acerca da constitucionalidade ou ndo de o ISSQN poder compor a base de célculo das
contribuicdes em comento. Em que pese alguns Ministros daquela colenda Corte ja terem votado
nos autos do RE n°® 592.616 (de forma desfavoravel e favoravel aos interesses dos contribuintes),
na data em que o presente voto é minutado, pode-se verificar que o julgamento ainda nédo se
encerrou.

N&o ha, como visto, um posicionamento definitivo do Poder Judiciario quanto a
discussdo posta pelo Recorrente e 0 acatamento dela, por este Tribunal Administrativo, vai de
encontro ao texto da Simula CARF n° 02, cujo excerto foi transcrito no topico anterior.

Neste sentido, vota-se por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.
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DA MULTA QUALIFICADA

Em argumento subsidiario, a Recorrente afirma que ndo estariam caracterizados
o0s elementos autorizadores para qualificacdo da multa de oficio, como feito pela fiscalizacéo.

Aduz, neste sentido, que “no caso do auto de infracdo aqui discutido, ndo ha
qualquer comprovacéo de que a parte recorrente tenha agido de forma a camuflar informactes
com o intuito de sonegar ou reduzir o valor da contribuicéo exigida, devendo ser afastada a
aplicacdo da multa qualificada e dos juros, por total auséncia de comprovagao (...)" .

Afirma, que “no presente caso, entretanto , a propria contabilidade da empresa,
com seus registros e extratos bancarios, serviram de base para a autuacdo. Assim, como pode
ser aplicada uma multa por sonegacdo ou fraude, se a escrita fiscal do contribuinte foi
considerada regular e ainda foi toda disponibilizada para a fiscalizacdo?” Mais uma vez, ndo
assiste razdo ao Recorrente.

De pronto, quando se verifica a motivacdo da fiscalizacdo, ficou caracterizado que
o contribuinte, de forma reiterada, em diversos anos calendarios, omitiu receitas, ndo levando-as
a tributacao.

Como sabido, o pardgrafo 1°, do artigo 44 da Lei n°® 9.430/96 determina a
aplicacdo da penalidade em dobro quando constatada a pratica de alguma das condutas previstas
no artigos 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964. Cita-se:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Vide
Lei n® 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

()

8§ 10 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

Por sua vez, os dispositivos da Lei n® 4.502/64 que autorizam a qualificagdo da
multa sdo 0s seguintes:

Art . 71. Sonegacdo ¢ tdda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributéria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condicBes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagdo tributaria
principal ou o crédito tributario correspondente.

Art . 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do
impdsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas haturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72

No presente caso, as omissdes de receitas reiteradas, realizadas em diversos anos-
calendarios, ndo deixam duvidas de que o contribuinte ocultou, da administracdo tributaria, de
forma dolosa, a ocorréncia do fato gerador.
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Ademais, com toda venia, o Recorrente falta com a verdade, em completa
deslealdade processual, quando afirma que “a escrita fiscal do contribuinte foi considerada
regular e ainda foi toda disponibilizada para a fiscalizacao”.

Como demonstrado no curso do presente processo, o0 lucro da entidade teve que
ser arbitrado pela fiscalizacdo, justamente porque, mesmo intimado para tanto em diversas
oportunidades, o contribuinte ndo apresentou sua escrita contabil e fiscal ao agente autuante.

Inclusive, como se verifica do Relatério de Fiscalizacdo, na ultima manifestacédo
do Recorrente no curso da fiscalizagéo, o seu representante legal deixou clara “a impossibilidade
de apresentar as demonstracfes solicitadas, pois, segundo o mesmo, ndo logrou localizar a
documentacéao pertinente”.

Portanto, os argumentos apresentados pelo Recorrente, além de ndo serem
condizentes com a verdade, quando cotejados com a acusacéo fiscal, deixam claro que houve a
intencdo, de forma reiterada, em diversos anos-calendarios, de omitir da fiscalizacdo a ocorréncia
do fato gerador dos tributos que deviam ser recolhidos no periodo.

Assim, também neste ponto, VOTA-SE POR NEGAR PROVIMENTO ao
Recurso Voluntario apresentado neste ponto.

DA IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZACAO DA TAXA SELIC PARA CORRECAO DOS
CREDITOS TRIBUTARIOS.

Por fim, sem maiores delongas, ndo se pode dar guarida ao argumento do
Recorrente, quando afirma que a SELIC ndo pode ser considerada na correcdo dos créditos
tributarios que sdo objeto dos Autos de Infracdo em comento.

Essa discussdo, hd muito j& esta pacificada no ambito do Conselho, como se
observa do texto da simula CARF n° 04, que tem a seguinte redagdo: “A partir de 1° de abril de
1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC para titulos federais”.

Portanto, vota-se por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario também
neste ponto.

DAS CONCLUSOES

Por todo o exposto, vota-se por CONHECER PARCIALMENTE do Recurso
Voluntério e, na parte conhecida, por REJEITAR a PRELIMINAR de decadéncia, e, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO ao apelo do contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Flavio Machado Vilhena Dias
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